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Leticia Capriotti de Toledo Leme, já devidamente qualificada nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente, por intermédio de seu procurador devidamente constituído, manifestar-se no processo em epigrafe.

 Vossa Excelência, a herdeira Leticia apresenta atualmente condições singulares, sendo que vive com a mãe e a irmã em uma residência locada, estuda para tentar uma boa colocação em universidade pública, sendo assim é de pleno interesse da mesma que toda esta lide seja resolvida de forma plena e com agilidade necessária para que a mesma tenha condições de caminhar profissionalmente, para tal, necessita de melhores condições financeiras.

 A sua genitora Luciney Capriotti Sartório, mesmo ela tendo a sua capacidade civil com a maioridade, possui uma procuração publica com poderes de representação para que possa preservar os seus plenos direitos. A Herdeira concorda plenamente com audiência de concitação e está a disposição para quaisquer esclarecimentos.


 Pede e espera deferimento.





 São Paulo, 27 de agosto de 2019.
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